FLUXO DE ORIENTAÇÃO PARA OS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA A SEREM TERCEIRIZADOS

1. Enviar publicação para ser normalizada pela Editora MS, em cumprimento à Resolução nº 1 do Conselho Editorial, de 25 de março de 2004;

2. As demandas de publicações editoriais devem estar cadastradas no Sistema de Produtos Editoriais, conforme orienta a Resolução nº 8 do Conselho Editorial, de 1º de novembro de 2006;

3. Preencher termo de referência disponível na página da Editora MS de acordo com a especificidade de cada produto;

4. A tiragem do material deve estar em consonância com a planilha de endereços para distribuição do material;
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Assunto: Acordos. ajusies. contralos. convenios

;\ CGDI.

Em resposta a0 Memorando n°20/Editora/CGDL informamos que o novo contralo com a
[‘mpresa Brasileira de Correios € Telégrafos nao contempla o servico de manuseio e pre-
postagent, por nio fazer parte do monopolio exercido pela empresa.

Dessa forma. visando a diminuicio de custos e agilidade no servico. faz-se necessario
orientar as dreas do Ministério da Saude para que na contratacio de servicos gralicos. os
Mmateriais ja saiam manuseados para expedicao

A remessa desses impressos ¢ [eito via Correios ou por empresa de transporte. Quando o
peso de cada remessa ¢ inferior @ aproximadamente 13 kg. os precos praticados pelos Correios
mostram-se bem mais vantajoso para esse Ministerio

Diante da imperiosa necessidade de executarmos a despesa pela via mais economica. ha
que se observar as exigencias de postagem. principalmente pela ECT. tais como: uso da
embalagem adequada para cada tipo de remessa, destinos. pesos ¢ quantitativos.

Em. 1 de junho de 2010.

f
)ﬁu‘, SN
TANIA FERNANDA DE LUNA MAGNAGO

(oordenagio de Apoio Operacional




Evitar a guarda de materiais impressos no Ministério da Saúde, lembrando que não possuímos galpão para armazenamento dos materiais. Caso haja necessidade de um pequeno armazenamento, contemplar no termo de referência a necessidade de que a empresa guarde o material por um tempo determinado até a sua completa distribuição;

6. Após documentação preenchida, encaminhá-la para a Coordenação de Gestão Editorial/Editora MS;

7. O termo de referência deve ser assinado na ultima página e rubricados em todas as outras;

8. O processo será encaminhado à CGMAP para providências quanto a contratação pontual ou adesão a atas existentes;

9. É importante lembrar que a área demandante deve sempre acompanhar o andamento de suas demandas; à Editora MS cabe o auxílio técnico para impressão do material;

10. Caso a área opte por fazer a distribuição via contrato do Ministério com os Correios  deve ser solicitada à COAPO, por meio de memorando, que seja feita a expedição do material observando o orientado no despacho a seguir:
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11. Ao receber a prova impressa para aprovação e autorização do início do processo de impressão do material, a área demandante deve, caso todas as especificações estejam de acordo com o solicitado no edital, assinar e datar a prova impressa, mantendo sob sua guarda uma cópia impressa do material autorizado;

12. Não liberar prova para impressão com ressalvas, exigir sempre da empresa uma nova prova que esteja em conformidade total com o solicitado;

13. Encaminhar 10 exemplares da obra para CGDI, a fim de garantir o depósito legal das publicações, bem como CD com arquivo magnético para guarda e disponibilização na web, em conformidade com a Resolução nº 8 do Conselho Editorial, de 1º de novembro de 2006;

14. A área demandante deve exigir que a empresa cumpra com o prazo de entrega estabelecido no Termo de Referência, e atestar a nota fiscal apenas após finalização total da impressão do material, sob pena de descumprir a legislação conforme exposto na Lei nº 8.666/93, art. 92 que:

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)rágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais. 
15. Anexar a nota fiscal junto ao processo e encaminhar para pagamento;

16. Exigir da empresa de expedição, seja a gráfica, seja a contratada pela COAPO, cópias de todos os recibos de entrega dos materiais, a fim de garantir a distribuição correta do material e facilitar a conferência em caso de auditoria;

17. Anexar cópia dos recibos no processo. Caso o processo esteja sob posse de outra área, encaminhar as cópias dos recibos via memorando solicitando que sejam apensadas ao processo – identificá-lo com número do SIPAR.

A Coordenação de Gestão Editorial/Editora MS está à disposição das áreas demandantes para qualquer esclarecimento que se faça necessário.

Coordenação de Gestão Editorial/Editora MS

Tels.: 3233-2020 / 1774

Fax:  3233-9558

Visite: http://www.saude.gov.br/editora
TERMO DE REFERÊNCIA (AQUISIÇÕES)

(MODELO ESTRUTURAL DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 30/4/2008, DA SLTI/MP)

1 -  OBJETO


Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço de criação de projeto gráfico, diagramação e impressão de obra editorial
.
2 -  OBJETIVO


(PARA QUÊ?) Disseminar a informação... Distribuir no evento....
3 -  JUSTIFICATIVA 

(POR QUÊ?)

A. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:


Informar os fatores que conduziram o órgão à decisão de solicitar a aquisição.

B. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO: 



Informar os reflexos da contratação do serviço na rotina administrativa do órgão.

C. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE:

Informar se a futura contratação está alinhada aos objetivos da Administração e se está conectada com o planejamento existente.

D. AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES:

Se for o caso, informar se há pertinência e conveniência de se agrupar serviços em lotes.

O agrupamento em lotes é recomendado para os serviços que necessitem ser executados em conjunto por serem interdependentes.

E. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS:

Se for o caso, abordar a eventual necessidade de aprovação prévia da solicitação por órgãos de controle do meio ambiente (IBAMA, Secretaria de Meio Ambiente do GDF e outros).

F. NATUREZA DO SERVIÇO, SE CONTINUADO OU NÃO:

SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles cuja interrupção possa comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente.

SERVIÇOS NÃO-CONTINUADOS são aqueles que têm como escopo a obtenção de produtos específicos em um período pré-determinado.

G. REFERÊNCIAS A ESTUDOS PRELIMINARES:

Se houver,  fazer remissão a eventuais estudos realizados que conduziram à futura contratação. (Anexar)

4 -  ESPECIFICAÇÕES 
	Especificação
	Quantidade

	Título: XXXXXXXXXXXXX
Produto:XX (livro, folder, cartaz...)
Formato fechado: XXXXXXX
Formato aberto: XXXXXX

Cores capa: XXXXXX

Cores miolo: XXXXXX
Papel capa: XXXXX
Papel miolo: XXXXX
Acabamento: XXXXXXXX

Nº de páginas do miolo no arquivo inicial: XXX
	XXXXXXXXXXXXX


5 -  RELAÇÃO DEMANDA X QUANTIDADE DE SERVIÇO A SER CONTRATADO


Informar que a quantidade de exemplares está ligado a quantidade de endereços que constam da planilha (Incluir planilha de distribuição anexa)
6 -  PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO

Todas as fases deverão ter aprovação por escrito da área demandante

Após a assinatura do contrato, a empresa contratada terá um prazo de XXXXXX dias para apresentar prova impressa do material para aprovação do projeto gráfico.

Após aprovação do projeto gráfico a empresa terá o prazo de 7 dias para realizar a diagramação da obra.

A empresa terá um prazo máximo de XXXXX dias para a execução do serviço  de impressão a contar da data de assinatura da prova impressa aprovada.
7 -  VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato deverá ter a duração referente ao prazo de execução do serviço a ser contratado
8 -  LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
Indicar o local onde será entregue. Caso tenha planilha de distribuição informar que a distribuição será feita pelos correios conforme planilha de distribuição anexa e que 20 exemplares e as provas impressas deverão ser entregues no XXXXXXXXXXXXXXXX (colocar o endereço)
9 -  GARANTIA


A empresa deverá refazer no prazo igual ou inferior ao estipulado neste termo de referência, qualquer material que seja detectado falha de impressão, manuseio, alceamento, capeamento ou qualquer outro relativo a impressão do material, no período de 6 meses.
10 -  REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO


A empresa responsável pela impressão do material gráfico deverá ter no mínimo uma impressora off set 4 cores e equipamentos necessários ao acabamento dos mesmos. (Caso a impressão não seja feita por nosso contrato solicitar auxílio para complementar esse item)
11 -  NECESSIDADE DE VISTORIA


Após a impressão, caso a empresa seja de Brasília, uma equipe do Ministério irá até o local de guarda das publicações para executar uma checagem do material impresso

Caso a empresa não seja de Brasília, a checagem se dará por meio de exemplares da obra que deverão ser entregues à área demandante do serviço.

12 -  ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO

O bem a ser fornecido enquadra-se como bem comum.
13 -  ESTIMATIVA DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO (UNITÁRIO E TOTAL)


Informo que no caso de materiais gráficos este item será disponibilizado pela Editora MS após cotação.
14 -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A disponibilidade de recursos para custear o serviço solicitado é a prevista no orçamento específico da União:

– Unidade orçamentária: xxxxxxxxx

Programa de trabalho: xxxxxxxxxxxxxxx – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
15 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE


15.1
Encaminhar planilha de distribuição para que seja feito o manuseio do material de forma correta e ágil.

15.2
Entregar o arquivo finalizado para que possa ser executado os serviços contratados.


15.3
Dar autorização por escrito no material para que a empresa possa iniciar o serviço.


15.4
Dar a empresa contratada todas as informações necessárias para a plena execução dos serviços.

16 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (LICITANTE VENCEDOR)

16.1 
A empresa contratada deverá fornecer a este Ministério quantas provas forem necessárias até a aprovação final do serviço para impressão;

16.2 
A empresa deverá, após a impressão do material, fazer o manuseio para formação de encomenda – embalagem adequada, impressão de etiqueta e etiquetagem – de acordo com a mala-direta de endereços fornecida pela área demandante;

16.3 
A empresa contratada só fará a impressão do material mediante assinatura de autorização do responsável do Ministério da Saúde, solicitante da demanda;

16.4 
A empresa contratada deverá resguardar as informações impressas, estando proibido seu uso sem autorização deste Ministério;

16.5
No caso de haver modificações no arquivo final a pedido da área demandante, a empresa contratada fica obrigada a entregar a este Ministério um CD contendo o arquivo final alterado, suas fontes e links, em formato editável;

16.6
A empresa CONTRATADA deverá incluir na última página da publicação, sem afetar o layout desenvolvido, o colofão de sua empresa, sem a logomarca, com a identificação da empresa, papel e cores utilizadas para a impressão, bem como a tiragem final do material solicitado;
17 -  FISCALIZAÇÃO


Informar os servidores (nome completo, matrícula SIAPE e CPF) que atuarão como fiscais do futuro contrato (titular e substituto).

18 -  FORMA DE PAGAMENTO


A nota fiscal do produto solicitado só será atestada após a averiguação da impressão do material.
19 -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Informo que não há legislação específica para o tipo de contratação requerida, enquadrando-se por tanto a Lei nº 8.666/93.
20 -  CONTATO

(no caso de impressão de material gráfico – permanece o contato da Editora) Editora do Ministério da Saúde. Vaneza, Andréa ou Maria. Telefones: 3233-2020 / 3233-1774
Brasília/DF, ...<data>

_______________________________

Responsável pela elaboração

e-mail 
Telefone para contato
Aprovo, de acordo com o art. 7º, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.666/93.
_______________________________

Autoridade competente
CARIMBO E Nº DO SIAPE

�Caso a contratação vise apenas editoração e projeto gráfico retirar a impressão. Caso seja necessário , incluir expedição.


�Esses itens não se aplicam a contratação de material gráfico. Informar no memorando que irá encaminhar o TR.


�CASO NÃO TENHA DOBRA, COLOCAR APENAS: FORMATO


�As cores, no processo gráfico, são usadas na forma 1/1, onde o primeiro número antes da barra indica a cor da frente do papel, e o segundo número indica a cor do verso. Como a maioria das capas são 4 cores na frente e não possuem impressão no verso, esse caso é simbolizado como 4/0. Deve-se atentar, portanto, para a necessidade específica de impressão de cada material. 


�Dois grampos, canoa, cola ou costura. No caso de fôlderes deve ser indicada a quantidade de dobras.





